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Câmara Municipal de Pato Branco 

llllllllllllMlllll 
PROTOCOLO GERAL 3071/2020 
Data: 17/09/2020 - Horário: 15:51 

Administrativo 

Subject: RESPOSTA AO OFICIO Nº 513/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
To: <legislativo@patobranco.pr.leg.br> 

Prezado Sr. Presidente, 

Em atendimento ao Ofício n° 513/2020-DL, encaminhamos em arquivo anexo, 
cópia de inteiro teor do processo, contendo as informações solicitadas. 

Permanecemos a disposição para eventuais esclarecimentos que venham a ser 
necessários. 

Solicitamos, por gentileza, enviar e-mail confirmando o recebimento. 

Atenciosamente. 

Helena E. Aichinger 
Assessora Técnica - Gabinete 
helena.aichinger@agepar.pr.gov.br 
Tel.: PABX (41) 3210-4800 - DDR (41) 3210-4831 
AGEPAR - Agência Reguladora de Serviços Delegados da Infraestrutura do Paraná 
Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004 - Ahú - 80.540-280 - Curitiba - PR 
www.agepar.pr.gov.br 

l,~ [.;.~ 

Esta mensagem pode conter infonnações confiden<:4ais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, não pode 

usar, copiar ou divulgar as infonnações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor 

avise imediatamente o remetente, e em seguida, apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto à segurança ou inexistência 

de erros ou de vfrus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no contexto da mensagem decorrente da 

transmissão via Internet. 
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Folha 1 

ESTADO DO PARANÁ e PROTOCOLO 
Órgão Cadastro: CC 
Em: 09/09/2020 17:19 llllllllJIJll~l~l l lllllll ll!ll ~ll ll~lllll ~lll~ ~ll~ llj llll ~r~~;;~. 7 30-0 
Interessado 1: CÃMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Interessado 2: 
Assunto: ADMINISTRACAO GERAL Cidade: PATO BRANCO / PR 
Palavras-<:have: REQUERIMENTO 

513/2020 N°/Ano 
Detalhamento: SOLICITA QUE NAO SEJA CONCEDIDO O REAJUSTE NAS CONTAS DE AGUA E ESGOTO 

QUE FOI AUTORIZADO. 

Código TTD: -



CÂMARA MUNICIPAL DE 

Ofic io n º 513/2020-DL Pato Bra nco, 27 de agosto de 2 020. 

Senhor: 

Encaminhamos à Vossa Senhoria cópia da proposição, a provada por 
unanimidade na sessão ordinária realizada no d ia 26 de agosto de 2 020, 
conforme segue: 

- Requerimento nº 1762 / 2 020 , de autoria dos vereadores Amilton 
Ma ranos ki - PL; Carlinho Antonio Polazzo - DEM; Rodrigo José Correia - Podemos; 
Ronalce Moacir Dalc hiavan - PSD. 

Respeitosamente. 

Excelenlissirno Senhor 
Carlos Roberto Massa Júnior 
Governador do Es tado do Para ná 
ccpt~ccivil.pr.gov.br 
Palácio Igu açu - Centro Cívico 
Praça Nossa Senhora da Salete, s / n 
80 .530 -909 - Curitiba - Paran á 

~ Rua Arariboia, 49 1, Centro - 85501 -262 - Polo Bra nco - Para ná 
,, (46) 3 272 - 1500 
l8l http:/ / www.patobronco.pr.leg.br / le gisla tivo@patobronco.pr.leg.br 

Inserido ao protocolo 16.882.730·0 por: Munikl Cavalca Barbosa em: 09/09/2020 17: 19 . 



Cllnma ltlunltlpal do !'ato Dianco 

CÂMARA MUNICIPAL DE [lffilll 1
11füllllllJll 

Excelentlssimo Senhor 
Moaclr Gregolln 

~ ,/ [, ' (i l'HOTOCOLO GEftAL 273512020 
l>ala: 26/0812020 • ll or~rlo: 08:38 

Legis lativo - HEO 176212020 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1762/2020 

Requer ao Governador do Estado do Paraná, 
Se11hor Carlos Massa ílillínho Junior, 
solicilan<lo 1rnra que não soja concodl<lo o 
reajusto nils contas de água e esgoto c1110 foi 
m1torlzacfo poln Agopar nn terça-feira, 25. 

O vcrcndor infra-o:;:;inado, Cnrlfnho Antonio rolnzzo - DEM, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Governa<lor cio 
Estado do Paraníl, Senhor Cnrlos Mnssa Rntfnho Junior (Palácio Iguaçu - Praça 
Nossa Senhora da Salete, s/n, Centro Cívico, CEP 85.530-909, Curitiba/PR, e-mail: 
agendacarlosrnassa@governacloria.pr.gov.br), solicitando para que não seja 
concedido o reajuste nas contas de água e esgoto que foi autorizado pela Agepar 
(Agência Reguladora de serviços Pt'1blícos Delegados do Paraná), na terça-feira, 25. 

Entendemos que conceder o reajuste em meio a uma pandemia, onde 
os paranaenses já estão sofrendo com a diminuição da renda e muitos com o 
desemprego, prejudica ainda mais a nossa população e apenas contribui para as 
cliliculdades econômicas já enfrentadas pela sociedade. 

Pato Branco, 25 de agosto de 2020. 

. ti~:-'\ 1/' .l /\I ) 

Co,llnhLG: Polnuo 
Vercaclor - EM 

) 

\ t·l~.~·~l 
CbMla 1 Pa'.O Jl'"'"" 
M<niltr Ool~llfavan 

RCl~ Q') ( D '•\At o 
~ilhJ!llC.Pfi 61VVA 

Rodrigo Jot6 eo11oh 
Vorondor • Podomot 

Voroady · PSD 

! RuCJ Arc1rlboic1, 491, Conlro - 86501 ;.2~ - Palo Urnnco - Pmon6 
,, (46) 3272 • 1500 / 3272 - 15110 
~ ht lp://www.pc1 lobrct nco.pr.lc u. b1 / vorouclorpolozzo@pulohronco.pr. lcg. br 

Inserido ao prot0<olo 16.882.730·0 por: Munlkl Cavalca Barbosa em: 09/09/2020 17: 19. 



Câmara Municipal de Pato Branco 
Estado do Paraná 
Rua Arariboia, 491 - Caixa Postal 111 - Telefone (46) 3272-1500 

85501 -262 - Pato Branco - Paraná 

Excelentíssimo Senhor 
Carlos Roberto Mosso Júnior 
Governador do Estado do Poron6 
ccptg@ccivil .pr .gov. br 
Po16cio Iguaçu - Centro Cívico 
Praça Nosso Senhora do Solete, s/n 
80.530-909 - Curitiba - Poron6 

Inserido ao protoco lo 16.882.730·0 por: Munlkl cavalca Barbosa em: 09/09n o20 17,19. 
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Protocolo: 

Assunto: 

Interessado: 

Data: 

\ h ·7 

PARANÁ " GOVERNO DO ESTADO 

CASA CIVIL 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL 

16.882.730-0 
SOLICITA QUE NAO SEJA CONCEDIDO O REAJUSTE NAS 
CONTAS DE AGUA E ESGOTO QUE FOI AUTORIZADO. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

09/09/2020 17:27 

DESPACHO 

Encaminhe-se o presente expediente à AGEPAR, para conhecimento e 

providências cabíveis. 

FE LIPE FLESSAK 

Diretor Geral da Casa Civi l 

Assinado Por: Felipe Augusto Amador! Flessak em I 0/09no20 09:19. Inserido ao protocolo 16.882.730·0 por: Adriana l~ulek em: 09/09no20 17:27. Documento 
assinado nos termos do art . 18 do Oeaeto Estadual S389no16. A autenticidade deste docun1ento pode ser vahdada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAsslnatura com o código: f8S2464aSfeSaa61S096612cdc8a5080. 



e PROTOCOIO 

Documento: Despacho_l.pdf. 

Assinado por: Feli11e Augusto Amadori Flessak em 10/09/2020 09:19. 

Inserido ao protocolo 16.882.730-0 por: Adriana Mulek em: 09/09/2020 17:27. 

Documento assinado nos tem1os do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. 

A autent icidade deste documento pode ser val idada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/valldarAssinatura com o código: 

f852464a5fe5aa615096612cdc8a5080. 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

AG. REG. DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 

DIRETOR PRESIDENTE 

Protocolo: 16.882.730-0 

Assunto: 

Interessado: 

Data: 

SOLICITA QUE NAO SEJA CONCEDIDO O REAJUSTE NAS 
CONTAS DE AGUA E ESGOTO QUE FOI AUTORIZADO. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

10/09/2020 15:29 

DESPACHO 

AO GABINETE, 

PARA APRECIAR E SUGERIR. 

Assinado por: Omar Akel e m 10/09no20 15:29. Inserido ao protocolo 16.882.730·0 por: Omar Akel em· 10/09no20 15:29. Documento ass;nado nos termos do a rt. 18 do 
Decreto Estadual 5389n016. A autenticidade deste documento pode ser val•dada no endere~o: http.://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/ValldarAsslnat ura com o 
código: fc61299fd6Jc7190e8eb6bOad7ef8320. 



e PROTOCOIO 

Documento: Oespacho_2.pdf. 

Assinado por: Omar Akel em 10/09/2020 15:29. 

Inserido ao protocolo 16.882.730·0 por: Omar Akel em: 10/09/2020 15:29. 

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser val idada no endere<o: 
https://1'11'11'1.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 
fc61299fd63c7 l 90e8eb6b0ad 7ef8320. 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

AG. REG. DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 

GABINETE 

Protocolo: 16.882.730-0 

Assunto: 

Interessado: 

Data: 

SOLICITA QUE NAO SEJA CONCEDIDO O REAJUSTE NAS 
CONTAS DE AGUA E ESGOTO QUE FOI AUTORIZADO. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

11/09/2020 17:26 

DESPACHO 

Em Reuni ão Extraordinária do Conse lho Diret o r da AGEPAR em 

01/09/2020 foi acordado a suspensão dos efeitos da Resolução número 19/2020, 

e, com base nos arts. 3o , 4o , inc. VI, art. 60, inc. VI, da Lei Complemen tar no 

222/2020, posterior rea lização de procedimento de mediação entre o Governo do 

Estado e a SANEPAR. 

Assim, como resu ltado dessa rnedição, proveio a ed ição, pela AGEPAR, da 

Resolução 20/2020, publicada em diário oficia l datado de 04 de setembro de 

2020, onde "suspende o Reajuste Tarifário Anual da Companhia de Saneamento 

do Paraná - SANEPAR, concedido pela Resolução no 019, de 28 de agosto de 

2020,". 

Portanto, até o encerramento do procedimento de mediação liderado por 

essa Agência entre Governo do Estado e a Sanepar, ressalta-se a importância de 

aguardar a deliberação final sobre o reajuste a ser concedido. 

Carlos André C. Petenati 

Assessor Técnico - Gabinete 

Assinado por: Carlos Andre Correa Pete natl em l 1/ú9no20 17:26. Inserido ao protocolo 16.882.730·0 por: Carlos Andre Corre• Petenati em: l ll09n020 17:26. 
Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual S389nOt 6. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprolocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAsslnatura com o código: 9874a 1746bSSbcS 15dcl74810dbb147. 



e PROTOCOlO 

Documento: Despacho_l.pdf. 

Assinado por: Carlos Andre Correa Petenati em 11/09/2020 17:26. 

Inserido ao protocolo 16.882. 730·0 por: Carlos Andre Correa Petenatl em: 11/09/2020 17:26. 

Documento assinado nos tem1os do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/valldarAssinatura com o código: 

9874a l 746b55bc 515dcn4810dbbl4 7. 



AGEPAR 

ATA DE REUNIÃO DE MEDIAÇÃO 

Convidados por meio dos Ofícios nº 91/2020 e 92-GAB/AGEPAR, dirigidos ao Chefe da 
Casa Civil e ao Diretor-Presidente da Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, 
reuniram-se, às 14:30h, na ·sala dos governadores·, no 2° andar do Palácio Iguaçu, sede 
do Governo do Estado, o Diretor-Presidente da Agência Reguladora do Paraná Omar A'<el 
e os demais Diretores da Agepar, Antenor Demeterco Neto, Daniela Janaína Pereira 
Miranda, Mareia Carla Pereira Ribeiro e Bráulio Cesco Fleury para a realização da 
reunião, na qual representou o Governo do Estado o Assessor Marcelo Luiz Curado 
(Indicação anexa), acompanhado do Procurador do Estado Vinicius Klein, e, 
representando a empresa concessionária, compareceram o Diretor-Presidente Cláudio 
Stabile e os Diretores Andrei de Oliveira Recl1, Abel Demetrio e Leura Lucia Conte de 
Oliveira. O Diretor-Presidente da Agepar iniciou a reunião expondo a importância do 
diálogo para o solucionamento da questão e agradecendo o comparecimento de todos. O 
Diretor-Presidente passou a palavra ao Diretor de Normas de Regulamenlação da Agepar, 
Bráulio Cesco Fleury, que expôs as seguintes regras para a reunião: a audiência será 
guiada pela autonomia da vontade; as partes devem guardar dever de sigilo sobre o que 
for exposto e não devem usar os fatos levantados na reunião para outros fins diversos da 
mediação e as partes terão 15 (quinze) mi nulos iniciais, iniciando pelo Governo do Estado 
e, apôs, Sanepar, para exposição de sua posição, após o quê se seguirão os debates. O 
Direlor-Presidente passou, então, a palavra ao Governo do Estado que, por meio do seu 
representante indicado, apresenlou razões para o pedido de revisão da decisão que 
concedeu o reajuste tarifário (Resolução nº 19/2020-Agepar), ocasião que levantou 
pontos a serem considerados e/ou revistos pela Sanepar, inclusive ocorridos após o 
pedido fom1ulado em fevereiro de 2020, e que podem ter impacto no cálculo do reajuste 
tarifário. Na sua exposição inicial, a empresa concessionária afirn1ou, porém, que 
necessitaria de prazo para manifestação sobre os pontos levantados pelo Governo do 
Estado, inclusive para realização das simulações sugeridas. Realizadas as exposições 
iniciais bem como os debates, com a mediação dos Diretores da Agepar, as partes 
acordaram o seguinte: a) será concedido prazo de 5 dias úteis para que o Governo do 
Estado fom1ule, por escrito, os questionamentos que apresentou oralmente na reunião de 
mediação, direcionando o expediente à AgeriM; b) recebidos os queslionamentos, a 
Agepar concederá o prazo de 90 dias corridos para que a Sanepar manifeste-se sobre os 
apontamentos, prazo no qual deverá realizar todas as dil·gências necessárias à 
elucidação dos apontamentos do Governo do Estado; e) receb;da a resposta da Sanepar, 
a Agepar concederá derradeiros 5 dias úteis para que o Governo do Estado manifeste-se 
quanto à resposta da Sanepar; d) apresentada a réplica pelo Governo, o expediente 
retomará à análise da Agência para del iberação final e, eventualmente, realizar nova 
reunião de mediação e/ou deliberar definitivamenle sobre o assunto. Ficou acordado, 
ainda, que toda a lramitação dar-se-á via Agência Reguladora. Por fim, em decorrência 
do acordado acima, o Governo do Estado requer a suspensão da decisão de 

l'\Wi.Jl .w f>rdoco'<> 16.t -IS.637·1 pot: lrSuh cuco ""''Y t m OJ/fj9{1010 18·1~. As ass f'.Jtutll.i C'tste d?Cu-r.er.to ccrr$t .>m às fh. 9.J . A a.1t trtk.'<1!~ de-ste 
00<.umf.t 10 p.Xe su vgd~a oo en f t'E(O htt pt :!.'N'Af'i',f-ptOl0<c:.lo.pr.90·1.btitP:h"tb,VJl:dfrA.uln1t ur• ccnl o c6diQ.>: 16'24:Ud110')!)l6b ) J<frb065'•7f-4 d . 

Inserido ao protocolo 16.882.730·0 por: Hei.na Schubert Esperidiao Alchlnger em: 16/09/2020 10:16. 



AGE PAR 

homologação do reajuste (Resolução nº 19/2020-Agepar) até condusão do procedimento 
de mediação, com o quê concorda a Sanepar. Encerrados os debates, ninguém mais 
querendo fazer uso da palavra, o Presidente encerrou a reunião às 16:30. 

Assinam a presente ata, pela Agepar: 

OmarAkel 
Diretor-Presidente da Agepar 

Daniela Janalna Pereira Miranda, 
Diretora Administrativo Financeiro 

Bráulio Cesco Fteury 
Diretor de Normas de Regulamentação 

Pelo Governo do Estado do Paraná: 

Marcelo l uiz Curado 
Assessor da Casa Civil 

Representante do Governo do Estado 

Pela Sanepar: 

Claudio Stabile 
Diretor-Presidente da Sanepar 

Abel Demetrio 
Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 

Antenor Demeterco Neto 
Diretor de Fiscalização e Qualidade 

dos Serviços 

Mareia Carla Pereira Ribeiro 
Diretora de Regulação Econômica 

Vinicius Klein 
Procurador do Estado do Paraná 

Andrel de Oliveira Rech 
Diretor Jurídico 

Leura Lucia Conte de Oliveira 
Diretor de Investimentos 

ª'~lt•.L 

lnseriJ> ao p ot0<(','0 16.US.611·1 p;or. l riv11o CH <o Flt\l ty em OJl\l!no10 l 8:1t . M ass."n.J tu.u C'H~e dxumcr.to ccnstam .\s ns. 9a. A av!t.rd:~êe destt' 
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Inserido ao protocolo 16.882.730·0 por: Helena Schube rt Esperidiao Alchlnger em: 16/09/2020 10:16. 



AGEPAR ~ -
PARA.NA 

CONSELHO DIRETOR 
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 016/2020 

Ao primeiro dia do mês de setembro de 2020, às 14h30min (quatorze horas e trinta 
minutos), reuniram-se, para a realização da Reunião Extraordinária do Conselho Diretor da 
AGE PAR, por videoconferência, conforme Resolução nº 010/2020 da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Paraná - AGEPAR, o Diretor-Presidente, OMAR AKEL, 
o Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços, ANTENOR DEMETERCO NETO, a 
Diretora Administrativa Financeira, DANIELA JANAINA PEREIRA MIRANDA, a Diretora de 
Regulação Econômica, MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, o Diretor de Nom1as e 
Regulamentação, BRAULIO CESCO FLEURY, e o Chefe de Gabinete, MARCOS 
TEODORO SCHEREMETA, que exerceu a Secretaria da reunião. Iniciando a reunião o 
Diretor-Presidente OMAR AKEL, saudou os Diretores e a todos os que estão 
acompanhando virtualmente a reunião e anunciou os assuntos constantes na Pauta, 
destacando os dois (02) itens da Pauta que serão submetidos à apreciação e deliberação, 
conforme a Convocação, que necessitam de análise urgente por parte do Conselho 
Diretor/AGEPAR. Feita essa introdução, passou-se à apreciação e discussão dos assuntos 
da Pauta. ITEM 1- Protocolo nº 16.848.687-1: Pedido de reanálise da tarifa de saneamento 
2019/2020. Dessa forma, foi dada a palavra ao Diretor Relator para seu relato e 
apresentação de seu voto. Assim, o Diretor Relator saudou os demais Diretores e a todos 
que estavam acompanhando a reunião, destacando que o processo decorre de um 
requerimento formulado pelo Estado do Paraná, por meio do Chefe da Casa Civil e da 
Procuradora Geral do Estado, e que se requer a revisão da decisão proferida pela Agência 
de conceder o reajuste tarifário anual à, SANEPAR, no índice de 9,6299%(nove vírgula 
sessenta e dois e noventa e nove por cento) que seria exigível a partir do dia 31 de outubro 
de 2020; no mesmo requerimento o Governo do Estado solicita também a suspensão da 
aplicação do reajuste até a decisão final pela AGEPAR; continuou informando que o 
requerimento é fundamentado, 15asicamente pela situação vivida e decorrente da pandemia 
do Coronavírus, também a legislação que autorizou a não interrupção dos serviços de 
esgotamento, de água e de energia elétrica, e também em razão da crise hídrica vivida no 
Estado do Paraná, fundamentos estes apontados pelo Governo do Estado do Paraná para 
solicitar uma reavaliação da decisão proferida pela AGEPAR; continuou destacando que as 
partes interessadas, ou seja, o Estado do Paraná, como Poder Concedente, e a 
Concessionária, foram convidadas a realizarem uma Audiência de Mediação, conforme 
previsão legal; que a Audiência de Mediação aconteceu em data de ontem, com a 
participação dos Diretores da AGEPAR, de representantes do Governo do Estado e da 
SANEPAR; que as partes, na audiência tiveram a oportunidade de apresentar suas 
posições e razões; que na audiência de mediação as partes decidiram acordar entre elas 
pela concessão de prazos para que os pontos levantados pelo Estado do Paraná na reunião 
fossem reavaliados pela SANEPAR quanto ao reajuste; mais à frente o Diretor Relator vai 
apresentar os prazos que foram acordados; continuou informando que os prazos ocorreriam 

AGEPAR -AQência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paran6 
R. Eutípedes Ga1cez do Naseõ"nenlo, 1004, Ahü- Fone: (41) 3210-4800 - CEP 80.54G-280 Curil ba - PR 
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Inserido ao protocolo 16.882,730·0 por: Helena Schube rt Esperidiao Alchinge r em: 16/09/2020 10:16. 



AGE 

via tramitação pela AGEPAR; passando à fundamentação do voto, o Diretor Relator citou a 
legislação pertinente e aplicável, inclusive quanto à competência para a mediação, 
conforme a Lei Complementar Estadual que rege a AGEPAR; citou que na reunião ocorrida 
em data de vinte e cinco de agosto de 2020, o Conselho Diretor da AGE PAR deliberou pela 
concessão do reajuste tarifário de 9,6299%(nove vírgula sessenta e dois e noventa e nove 
por cento), com aplicação a partir do dia 31 de outubro de 2020, ressalvadas eventuais 
perdas decorrentes do período considerado entre a data do pedido da SANEPAR e da data 
da concessão do reajuste pela AGE PAR; destacou o Diretor Relator que, como constou do 
voto da Diretora Relatora do processo de reajuste, que foi aprovado por unanimidade, que 
o reajuste envolvia não só as perdas inflacionárias do período, mas também a aplicação da 
quarta parcela do diferimento tarifário resultante da Resolução Homologatória número 03 
(três) de 2017; na ocasião da deliberação do reajuste foram levados em consideração a 
questão da pandemia e dos efeitos econômicos dela decorrentes para dois aspectos: o 
primeiro para que não se aplicasse as perdas decorrentes do período compreendido entre 
maio de 2020 e a data da efetiva vigência do reajuste, deixando esse período para uma 
eventual revisão posterior e também para postergar a vigência do reajuste para o dia 31 de 
outubro do corrente ano; considerando o requerimento formulado pelo Governo do Estado 
do Paraná e as questões apresentadas durante a reunião de mediação, onde as partes 
apresentaram questionamentos com relação ao reajuste, os quais foram consideradas pela 
empresa concessionária, há um novo cenário a ser considerado pelo Conselho Diretor da 
AGEPAR com relação à deliberação do reajuste tarifário. Diante do cenário apresentado, o 
Diretor Relator propõe o seu voto no sentido de que seja homologado, pelo Conselho 
Diretor da AGE PAR, o que foi acordado pelas partes na reunião de mediação, estipulando­
se os seguintes prazos para o prosseguimento do procedimento de mediação: cinco (05) 
dias úteis para que o Governo do Estado formule, por escrito, os questionamentos que 
apresentou oralmente na reunião de mediação, direcionando o expediente à AGEPAR, 
onde os aspectos de cálculos apresentados podem ter influência no reajuste tarifário; após 
isso, a SANEPAR tem noventa (90) dias corridos para se manifestar quanto aos 
apontamentos realizados pelo Governo do Estado, prazo no qual deverá realizar todas as 
diligências que se façam necessárias para elucidação dos apontamentos; e por fim, o 
Governo do Estado terá uma réplica de cinco (05) dias úteis para se manifestar sobre o que 
for apresentado pela SANEPAR; após, apresentada a réplica pelo Governo do Estado, o 
expediente retornará à AGEPAR para análise e deliberação final; que as partem acordam 
que todas as mediações serão realizadas pela AGEPAR; em decorrência do que foi 
acordado, propõe a suspensão dos efeitos da Resolução número 19/2020 da AGEPAR, a 
qual homologou o reajuste anual da SANEPAR, até a decisão final do procedimento de 
mediação acordado entre as partes. Após seu relato, apresentou seu voto pela 
homologação do acordado entre o Governo do Estado e a SANEPAR, para que o 
prosseguimento do procedimento de mediação, sejam estipulados os prazos referidos e 
apresentados, e, como consequência lógica da decisão de homologação dos prazos para 
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manifestação das partes, que se suspenda os efeitos da Resolução número 19/2020 da 
AGEPAR, a qual homologou o reajuste tarifário da SANEPAR. Retomando a palavra, o 
Diretor-Presidente colocou o relatório e o voto em discussão, indagando os demais 
diretores se há alguma questão, sugestão ou esclarecimento a ser prestado, estando aberta 
a palavra. O Diretor Antenor Demeterco e a Diretora Daniela Janaína acompanharam o voto 
do relator. A Diretora Márcia Carla acrescentou a necessidade de que se destacasse que 
a suspensão da Resolução da AGEPAR que decorre exclusivamente da abertura do 
procedimento de mediação participação fundamentado nas razões trazidas pelo Diretor 
Relator e no acordo assumido pelo Poder Concedente e pela empresa concessionária, com 
a mediação da AGEPAR, decorrente da competência legal da Agência, concordando com 
o Diretor Relator quanto à suspensão da resolução que homologou o reajuste previsto para 
produzir efeitos a partir de 31 de outubro de 2020. O Diretor-Presidente indagou ao Diretor 
Relator se haveria algum óbice quanto à inclusão da observação da Diretora Márcia Carla 
no relatório e voto, que respondeu que concordava integralmente com a observação, 
destacando que a suspensão da resolução homologatória do reajuste decorre 
exclusivamente da participação da SANEPAR no processo de mediação no qual a empresa 
anuiu com o procedimento adotado de mediação e com os prazos estabelecidos para que 
ambas as partes se pronunciem sobre as questões levantadas pelo Governo Estado, 
destacando que tal aspecto já consta do voto apresentado. Colocado em votação pelo 
Diretor-Presidente, o parecer e voto do Diretor Relator, foi aprovado por unanimidade, 
ficando, portanto, suspensa a resolução homologatória do reajuste tarifário da SANEPAR, 
que será publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná, visto ter ela sido constituída como 
resolução, mas com a anotação de que está suspensa sua eficácia. De imediato, passou­
se para o ITEM li - Protocolo nº 16. 726.000-4: Início da exigibilidade da tarifa do gás definida 
na Resolução nº 018/2020. Dada a palavra à Diretora Márcia Carla , ela iniciou sua 
explanação destacando que a Resolução nº 18/2020 foi a resolução que homologou o 
reajuste negativo nas tarifas da COMPAGAS, com base na redução do preço de aquisição 
do gás; que a resolução contempla a determinação das novas faixas de valor que foram 
apresentadas, tendo a Diretora Relatora observado, a partir de provocação trazida pela 
COMPAGAS e também de consumidores de que havia a necessidade de correção formal 
da citada Resolução nº 018/2020, para fazer constar no artigo primeiro, juntamente à 
previsão do mês de agosto a previsão do primeiro dia do mês de agosto de 2020; tal 
proposta foi projetada eletronicamente, onde apontou apenas a necessidade da correção 
do artigo 1°, que passaria a vigorar com a seguinte redação: "Atualizar o preço do gás 
contido nas tarifas da Compagas para R$ 1.0411/m3

, a partir de 1º de agosto de 2020 até 
31 de janeiro de 2021·. Dessa forma a Diretora Relatora apresentou o seu voto no sentido 
da republicação da resolução para a correção do erro material identificado no artigo 
primeiro, que foi o fato gerador das dúvidas apresentadas pelos interessados. Retomando 
a palavra, o Diretor-Presidente esclareceu que a resolução anterior fazia referência ao mês 
de agosto de 2020 e ao mês de janeiro de 2021, sem precisar a data, mas que, no 
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entendimento da AGEPAR, o mês de agosto inicia no dia primeiro, e que o mês de janeiro 
de 2021 tem1ina no dia 31; que a proposta da Diretora Relatora deixa tal aspecto expresso, 
sem margem para interpretações. Sendo colocado em discussão o Parecer e Voto da 
Diretora Relatora. Não havendo qualquer maniíestação, o Diretor-Presidente colocou em 
votação, íoi aprovado por unanimidade, ficando claramente expresso que a nova tariía, com 
a redução aprovada, passa a vigorar, retroativamente, ao dia primeiro de agosto 2020, até 
o dia 31 de janeiro de 2021. Em seguida, o Diretor-Presidente destacou o fato de que, por 
se tratar de uma reunião extraordinária, os assuntos ficam limitados à pauta, não cabendo 
assuntos gerais nem outras considerações. Em seguida o Diretor-Presidente alertou que a 
reunião ordinária, pelo calendário que foi divulgado, estava prevista para o dia 08 de 
setembro e que, por força do reriado municipal em Curitiba, foi transrerida para o dia 09 
(nove), às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos); dessa forma orientou aos demais 
diretores para que os processos estejam em condições de serem pautados para a próxima 
reunião até a próxima quinta-reira. Como nada mais havia a ser tratado e discutido, a 
reunião roi encerrada às 15h00min (quinze horas), sendo lavrada a presente Ata que vai 
assinada pelos Diretores presentes e pelo Cheíe de Gabinete que secretariou a reunião. 

OMAR AKEL 
Diretor Presidente 

ANTENOR DEMETERCO NETO 
Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços 

DANIELA JANAINA PEREIRA MIRANDA 
Diretora Administrativa Financeira 

MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO 
Diretora de Regulação Econômica 

BRAULIO CESCO FLEURY 
Diretor de Normas e Regulamentação 

MARCOSTEODOROSCHEREMETA 
Chefe de Gabinete 
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RESOLUÇÃO tl' 020 OE 1• OE SETEMBRO OE 2020 

Suspenda o Rujuste TarirAJlo Anual da Companhia de Saneamento do Parani 
- SAllEPAR, conc.edkfo pt la RasoluçJo n• 019, de 28 da agosto de 2020. 

O CONSELHO DIRETOR ~a ~ Reg<Jadcra da Se.V~"' PW cos o.togados ~o Es tado do Paraná, no uso d.>s atribúçõe.s qua IM eoofere a Lei 
~enlentar E:s!adual n.0 222/1020 e C<ll\~derando: 

a) a dec.sa<> do Cons<lho o :re!Ot. de 25 da agOS'.o <!e 2020, e a ResolUÇ<lo n' 19, de 28 de agosto de 2020, que Homologou o Reajus~ Tanlarlo Anu.ll 
da Sanepar, por melo do Í.nd te de Rea;us~ Tarifárfo • IRT h.ado em 9.6299~ (no·.-e ln!e."ros, se's rrJ duzen!os e no·;.?nta e no..-e décimos de m'é.S.:mo 
POI un!o) so~e a tarira hon"dogada no ano a.n:eriof. com e., 7g1i-rd~ a pê:rtir do 31 de ou!ub<o do ar.o corteflla; 

b) o c.on~ no pto'.oc.ok> sob n., 16.8-t8.637·1. tO< m!io do qual o Go·1emo do Es2do do Paran~ solotou a re·.-.:sào da deOsJo referida no 1~m antetiot, 
c.ons"derando os efo·tos E-CC.<ó·rlcos e scc:ia'.s em decorréoda da panderr.!a e crise Mdriea, 

e) a real '7aç:,o de ~"oc:eórren» de medi2ç.Jo entte Governo c!o Estado e CompanNa c!ê Sar~amenro do Patanâ - Sanepar, com base nos art.s. 31
, 4' , 

lne. V1, art. ~. lnc.. vt. da Lel C«n~•emefltar n., 222/2020, pot me10 00 qual ficaram aco·dados prazos para man festação de smbas as partes para 
prossegu~nto da m:OO!açJo; 

d) qlte é consequência do proc.ed men~o de ~ z<;.ão. entatu1ado entra poder conccdenla e ~onâ;a, a sus~o dos e!êf».s dl 1e~otuç.ão 
hcmolooatôria do rea;uste: 
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RESOLVE: 

Art. t• Suspende< os efe:O. da Resolv~o n' 19. de 28 de agosto de 2020. a qJ31 oon<a<lev o Rea;us!e Tarif~rio Anual da Corrpanh'a de Saneamento 
do P.llal\tt - Sanepar, .;;~ encenarr<nt..l do r-'ocecfrr.fn!O da med.aç.\o e1we GO'.emo do EMado e Sanepar e dilberaç-.Ao ín?J sob'e o rea~us!e a set 
c.once<l do. 

Art. 2' Esta R.Wução enn em '~90< na da'B de sua publ~. 

CUf'l tba, 1" de seterrt<o de 2020 

OmarAkel 
O.re=.oc Pre$denta 

7tlCllNN 

1 Defensoria Pública do Estado 

PORTARIA N' 0312020 CO:ICESS..10 OE FlRIAS 

OEFEJISOAIA PÜBLICA 0 0 ESTADO DO PNWIÁ 

A c.oorde11Mora NlA LUISA tMOLEIH l.'l()lÃ. no U$.Od.aS atnbú~s qoe tle kYa.-ndeleç~~I pel.d Res«u.;:Ao OPO n• oa-4!2017, oom fvnd.J.tr~IO N LCE 
n• 13&201 t eru De'J>tn.c;AoCSDPn•() .. U20t5. res.clve COSCEOER JO (TRIHTA) DIAS OE FtRJAS aometnb<o .,_f~coob'rr;e e.tpee;il"Gadoebai .-o 

CARGO PERlOOO AOUISlllVO F RJAS 
ll l lCIO Fl '.I 

ANA l UISA 1'.'0LEIH l.!IOLA OEFEUSOR PÚBLICO 12112/2018A 1111 212019 O.ill9!2020 02110/2020 

A/IA LUISA 1110LENI MIOLA 

COOROEllAOORA 

SEOE UP.tUARAJ,1A 

PORTARIAW CM /2020 

DEFE>ISORJA PÚBUCA DO ESTADO DO PAAAJIÁ 

1UUIN10 

SUSPEl/S..10 OE FlRIAS 

A coo..-JMK'Ofa ANA LUISA ltJOlEl:I l.' IOLA. ro uso dd.s a!Jbu'çó.!s qva &M foram delagadas pd.J Re-soll.IÇOO OPG n• 08-tllOl 7. com fundamento na LCE 
n' 1Ja/20 1 I e no § 6' do an. Z- d3 Od..bef&Ç.lo CSOP n' Q.412015, resof\e· 

SUSPEN DER a.s Mri.M do(.a) f'Y~b"O(a} ab.li-.. o ~a) a put;r do o...i 1310?12020, fl\3!cadas para o p.erlod'1 da 0 3.09/2020 a 01J IO/l02V. re'e<et1te.s 
ao pei~o ~u s?.t .u de 12112n018 a 111121'1019. fl?''l!.llldO, poftal\tO, 20 d as paira ur..-n utu'ruf.dós em lpoc.a qxwtt..f\a, 

NO'.tE 

AJIA LUISA 11.IOlElll tJ IOLA 

A/I A LUISA IMOLElll IAIOLA 

COOROEllADORA 

SEOE OE UJJUARAU A 

PORTARIA IP 00"12020 

OEFEl l SCRIA PÚBLICA 00 ESTADO 00 PARAflÁ 

o COO<~•"""" NICHOLAS l.IOURA E Sk.VA. no U$O d•• a:t.bu'~ 
~~· lllo foram delegada• peb Rc~ OPG n' 03-l/2017, GCm 
lund311<nlo 1\3 LCE n• 1Wl011 e na Dei beraç.\.J CSOP n• ~/2015, 

roso.,c: 

1- TORllAR SEU EFEITO: 

1 

CARGO DA TA DA SUSPENSÃO DAS F~RIAS 

OEFENSOR PUBLICO 1310912020 

Umuat~ 18 de 89-)S.'O de 7020. 

Ministério Público do 
Estado do Paraná 

ATO .WI 

O 11RtXIJRAOOR-<IF RAI OF Jl i~lfÇ -\ 0 0 F$ T-\OO f)(\ PARAN.\. ,.._, UVt 
Jl.s a:UibJ..~ócs q~ Ih.e slo>c ... '1ÍtriJu r-:Sol Vlib,1' 19, i-...:i.,.) Xtl l.dJ l..('i C~--np!t-­
o)t'('.W" n• ss, J.: l7 J: d.'-z..+n:h:\l J.! 1999, i.."nJ.l ca \ btJ o .:\.Vl!J..1 r,u11jt-; ll.t, 
~~ l,dJ L<i EM.W.utn• 6.tn ,J.: 16\kOl.)\ ... "mbrl, <!<' 1 ?70.~J..:3..·\)(J.J .. '\.!no 

12il-Mr/PR. 1.:.teh .: A pe<lêdo, a PORTARIA li' 003/2020, rt 
FÉRIAS do SM~dor CRISTIANE GARCIA 
oquW1M> da 0 1.01/2020 a 31112/2020, « 
24:U3/2020 a 22.109/2020 e suspensas tm 

DOCUMENTO CERTIFICADO 
XO S l:RAH. 

C1 

lllCHOLAS MOURA E SILV. 

COOROENAOOR 

COORDENADORIA OE PLANEJA! 
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